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DI o 
| 71/2023. ENCAMINHE-SE AO SENHOR. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões O | 03 1 dog 

    

  

  

    

    PRESIDENTE 

Considerando que, na rua XV de movem 970, Centro, onde se 
encontra instalada a Casa do Jardineiro, existe uma lixeira (patrimônio público), que foi 

pintada nas mesmas cores do seu estabelecimento comercial, (cor roxa) (fotos anexas); 

Considerando que o objeto que serve para recepcionar os dejetos que 
possam ser produzidos por contribuintes que passam por aquela via central, por ser 
propriedade de propriedade pública não pode ser em hipótese alguma sofrer qualquer 
alteração sem a devida permissão da autoridade Municipal: 

Considerando que o Servidor Marco Antônio Beltran está ciente do 
ocorrido é aguarda resolução dessa propositura por parte da administração para promover a 
competente orientação ao Munícipe ou outro procedimento para regularizar a situação. 

  

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, determine a fiscalização promover orientações ao proprietário da referida 
loja de comércio, Casa do Jardineiro, orientando-o para que se abstenha de realizar qualquer 
alteração em próprio pertencente à Municipalidade, tal qual aconteceu com a lixeira que foi 
pintada de roxa da mesma cor de seu estabelecimento. 

 



 


